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EMENDA
Dar ao § 2°, do art. 2° o seguinte teor:
82° Na liquidacdo dos débitos na forma do paragrafo anterior, poderdo ser utilizados créditos de prejuizos fiscais e de
base da calculo negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2016 e declarados até 29 de junho de 2017, préprios
ou do responsavel tributério ou corresponsavel pelo débito, e de empresas controladora e controlada, de forma direta ou

indireta, ou de empresas que sejam controladas, direta ou indiretamente, por uma mesma empresa, em 31 de dezembro
de 2016, domiciliada no Pais, desde que se mantenham nesta condicdo até a data da opg¢do pela quitacao.

JUSTIFICATIVA

Autorizar a utilizagdo do prejuizo também em 2016, ja que poderdo ser incluidos depositos até abril/2017, tendo em

vista que 2016 foi um dos piores anos para as empresas.

Sala das Sessdes, em 06 de junho de 2017.
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